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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0002247-83.2013.815.0331 –  5ª Vara  da
Comarca de Santa Rita/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Willames Matias de Lima
ADVOGADO: Raimundo Rodrigues da Silva (OAB/PB 2.966)
APELADA: Justiça Pública

DOS  CRIMES  CONTRA  O  PATRIMÔNIO.
ROUBO MAJORADO.  ARMA.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO.  REDUÇÃO  DA  PENA.
APLICAÇÃO  DAS  ATENUANTES  CONTIDAS  NO
ART. 65, I E III “B”, DO CP. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA  231  DO  STJ.  SUBSTITUIÇÃO  POR
RESTRITIVA  DE  DIREITOS.  NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AUSÊNCIA
DE  FUNDAMENTAÇÃO  NA  APLICAÇÃO  DA
MAJORANTE.  DESNECESSIDADE.  QUANTUM
FIXADO NO MÍNIMO LEGAL. IMPROVIMENTO DO
RECURSO.

1.  Apesar  do reconhecimento da existência  de
atenuantes  (confissão  e  menoridade),  não  há
como reduzir a pena na segunda fase do cálculo,
diante da aplicação da Súmula 231 do STJ.

2. As condições previstas para a substituição não
foram  atendidas  pelo  réu  (art.  44  do  CP),
considerando que o delito foi cometido mediante
violência e grave ameaça e, também, o quantum
da  pena  aplicada,  impossibilitando  assim,  a
substituição almejada.

3. Por ocasião da terceira fase de aplicação da
pena, o magistrado sentenciante aplicou a fração
mínima de 1/3, não havendo, portanto, qualquer
afronta  à  Súmula  nº  443/STJ,  que  exige  a
fundamentação  no  caso  de  exasperação  em
patamar acima do mínimo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal, acima identificados,
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ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Perante a 5ª Vara da Comarca de Santa Rita/PB, Willames
Matias  de Lima, devidamente qualificado, foi denunciado como incurso nas
sanções do art. 157, § 2º, I, do Código Penal, por hacer assaltado o Posto de
Combustíveis Petroclube (também conhecido por “FEDERAL”),  localizado no
bairro de Tibiri, na cidade e Comarca de Santa Rita/PB.

No dia 25/07/2013, pelas 15h, o acusado, utilizando-se de
faca-peixeira para atemorizar o frentista Gustavo Pereira da Silva, anunciou o
assalto,  exigindo  que  lhe  fosse  entregue  todo  dinheiro  que  havia  no
estabelecimento e, em seguida, saiu levando a quantia de R$ 178,50 (cento e
setenta e oito reais e cinquenta centavos).

Ultimada a instrução criminal, a  juíza a quo julgou
procedente a pretensão punitiva estatal, para condenar o réu Willames Matias
de Lima, nas sanções do art. 157, § 2º, I, do Código Penal, fixando a pena da
seguinte maneira:

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base
em  04 (quatro)  anos de reclusão  e  30 (trinta)  dias  multa.  Considerou as
atenuantes da confissão e da menoridade, no entanto deixou de aplicá-la em
razão da pena já está o mínimo legal e, não havendo agravantes, passou para
3ª fase, tendo elevado a pena em 1/3, em razão da majorante (uso de arma),
ficando  uma  reprimenda final  de  5  (cinco)  anos  e  04  (quatro)  meses  de
reclusão  e  40  (quarenta)  dias  multa,  a  ser  cumprida  em  regime  inicial
semiaberto.

Irresignado com o decisório adverso, o censurado recorreu
a esta Superior Instância, pugnando pela redução da pena, sob o argumento
de que não foram aplicadas as atenuantes a que fazia jus (art. 65, I e III “b”,
do CP) da menoridade e por ter restituído a res furtiva e, também de carência
de fundamentação  durante  a  aplicação  da pena (fls. 85;  90-97).  Por  fim,
requer a substituição da reprimenda por “penas alternativas”.

Ofertadas as contrarrazões ministeriais (fls. 98-106),
seguiram os autos, já nesta Instância, à douta Procuradoria-Geral de Justiça,
que, em parecer, opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 111-113).

Lançado o relatório, foram os autos ao Revisor que, com
ele concordando, determinou a inclusão do feito na pauta de julgamento.
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É o relatório.

VOTO

As provas de materialidade e autoria do ilícito emergem de
forma límpida e categórica do conjunto probatório, tanto que sequer foram
questionadas em sede recursal.

A irresignação restringe-se a aplicação da pena.

O recorrente pleiteia, em suas razões recursais, que sejam
aplicadas as atenuantes contidas no art. 65, I e III “b”, do CP (menoridade e
por  ter  restituído  a  res  furtiva)  e,  por  fim,  que  seja  aplicada  uma “pena
alternativa”.

Os pedidos devem ser rejeitados.

Isso  porque  é  pacífico  em  nossa  jurisprudência  que  o
reconhecimento  de  causa  atenuante  não  enseja  a  redução  da  pena  para
aquém do mínimo legal, com base na Súmula 231 do STJ, que assim dispõe:

“A  incidência  da  circunstância  atenuante  não
pode  conduzir  à  redução  da  pena  abaixo  do
mínimo legal”.

No caso dos autos, a magistrada fixou a pena no mínimo
legal  (4  anos)  e  apesar  de  reconhecer  a  existência  das  atenuantes  da
confissão e da menoridade, deixou de aplicá-las em razão da reprimenda não
poder ficar aquém do mínimo nessa fase da dosimetria. 

A propósito:

APELAÇAO  CRIMINAL.  CRIMES  CONTRA  O
PATRIMÔNIO.  ROUBO  MAJORADO  PELO
EMPREGO  DE  ARMA.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE.  Não prevalece  a  alegação de
insuficiência  de  provas  relativamente  à
materialidade e autoria do crime de roubo ante a
prova  colhida  nos  autos.  MAJORANTE  DO
EMPREGO  DE  ARMA.  Caso  em  que  ficou
configurada a majorante constante no inciso I do
§ 2º do art. 157 do CP, pois a prova é clara de
que  o  réu  utilizou  uma  arma  para  ameaçar  a
vítima,  e,  por  conseguinte,  diminuir-lhe  a
resistência. A majorante do emprego de arma, é
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bem que se diga, leva em consideração o fato de
o roubo ser crime complexo, que, malgrado vise
à proteção do patrimônio, tem igualmente como
objeto  juridicamente  protegido  a  integridade
física  da  vítima.  Portanto,  maior  a
censurabilidade  do  indivíduo,  reconhecida  pelo
legislador,  que  se  utiliza  de  instrumento  para
aumentar  sua  potencialidade  lesiva  ao
patrimônio e à integridade física da vítima, pouco
importando a  natureza  deste  instrumento,  que
pode  ser  uma  arma  de  fogo  ou  branca,  ou
mesmo  outro  qualquer  que  faça  tais  vezes.
DOSIMETRIA DA PENA. Situação que recomenda
o  redimensionamento  da  pena-base  com  o
afastamento da valoração negativa dos vetores
motivos  e  circunstâncias  do  crime.  Não  há
reduzir a pena aquém do mínimo legal na 2ª fase
da  dosimetria  em  face  da  atenuante  da
menoridade,  sob  pena  de  violação  ao  sistema
trifásico  adotado  pelo  CP,  bem  assim  em
afirmação da Súmula 231 do STJ - a incidência
de circunstância atenuante não pode conduzir à
redução da pena abaixo do mínimo legal.  (…)”
APELAÇÃO  PROVIDA,  EM  PARTE.  (TJRS  -
Apelação  Crime  Nº  70058952300  –  Rel.  Des.
José Conrado Kurtz de Souza – DJ: 17/07/2014)
– sublinhei

PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS DA DEFESA E DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO.  SENTENÇA
CONDENATÓRIA. CRIME DE ROUBO PRATICADO
CONTRA  AGÊNCIA  DOS  CORREIOS  DE  CUITÉ.
USO DE ARMA DE FOGO.  DOSIMETRIA.  PENA-
BASE  APLICADA  COM  RAZOABILIDADE  E
COERÊNCIA  COM  AS  CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS.  ATENUANTE  DA  CONFISSÃO.
SÚMULA Nº 231 DO STJ. ART. 157, §2º, I E II,
DO CP. FRAÇÃO DE AUMENTO FIXADA EM 2/5.
MANTIDA.  CAUSA  DE  AUMENTO  PREVISTA  NO
ART. 157, §2º,  V, DO CP NÃO CONFIGURADA.
CONCURSO  FORMAL  AFASTADO.  RECURSOS
NÃO  PROVIDOS.  1.  Em  que  pese  o  crime  de
roubo seja delito grave, que inflige danos a toda
a sociedade, pela insegurança que produz,  são
as  particularidades  do  crime  e  do  agente  que
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constituem fundamento jurídico ao afastamento
da  pena  do  mínimo  legal.  Aspectos  gerais,
atinentes à necessidade de repreensão do crime,
já  o  foram  considerados  pelo  legislador  no
momento  da  fixação  das  penas  em  abstrato.
Pena-base  fixada  em  04  (quatro)  anos,  em
consonância  com  o  resultado  da  análise  das
circunstâncias  judiciais  do  art.  59  do  Código
Penal.  2. É entendimento pacífico dos tribunais
pátrios, consoante enunciado da Súmula nº 231
do Superior Tribunal de justiça, que a incidência
de  circunstâncias  atenuantes  não  conduz  a
redução da pena-base aquém do mínimo legal.
3.  (...)”  6.  Apelações  criminais  não  providas.
(TRF  5ª  R.;  ACR  0004367-75.2013.4.05.8200;
PB;  Terceira  Turma;  Rel.  Des.  Fed.  Marcelo
Navarro; DEJF 30/07/2014; Pág. 77)

Registro, ainda, que a atenuante contida no art. 65, III,
“b”, do CP (procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência,  logo
após o crime, evitar-lhe ou minorar-lhe as consequências, ou ter, antes do
julgamento, reparado o dano), sequer deve ser reconhecida.

Isso porque, consta do caderno processual que logo após o
roubo, o recorrente fugiu até ser preso em flagrante na posse da res furtiva,
somente sendo restituída à vítima por esse motivo.

Para configuração dessa atenuante faz-se necessário que o
agente tenha agido com espontaneidade, o que não ocorreu nos autos.

Vejamos as lições de Celso Delmanto, em sua obra Código
Penal Comentado, Editora Renovar, 2002, pág. 131:

“Basta  que  o  agente  tenha  procurado,  com
eficiência e espontaneidade, logo após o  crime,
evitar  ou  minorar  as  suas  consequências.  A
eficiência de  que  a  lei  fala  deve  referir-se  ao
esforço  feito  pelo  agente  para  minorar  as
consequências e não ao resultado efetivo da sua
tentativa”.    

No que tange ao pedido de substituição da pena aplicada
por  restritivas  de  direitos,  temos  que,  da  detida  análise  ao  caderno
processual, verifica-se que o apelante não faz jus ao mencionado benefício.
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Isso porque, as condições previstas para a substituição não
foram  atendidas  pelo  réu  (art.  44  do  CP),  considerando  que  o  delito  foi
cometido mediante violência e grave ameaça e, também, o quantum da pena
aplicada, impossibilitanto assim, a substituição almejada.

“Art.  44.  As  penas  restritivas  de  direitos  são
autônomas  e  substituem  as  privativas  de
liberdade, quando:

I  -  aplicada  pena  privativa  de  liberdade  não
superior  a  quatro  anos  e  o  crime  não  for
cometido  com  violência  ou  grave  ameaça  à
pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se
o crime for culposo;

II - o réu não for reincidente em crime doloso;

III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta
social  e  a  personalidade  do  condenado,  bem
como os motivos e as circunstâncias indicarem
que essa substituição seja suficiente. 
(...)”. 

Nesse sentido a jurisprudência:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO  MAJORADO.
ABSOLVIÇÃO.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
COMPROVADAS.  CONFISSÃO  DO  RÉU.
SUFICIÊNCIA  PROBATÓRIA.  CONDENAÇÃO
MANTIDA. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO
DE  FURTO.  INVIABILIDADE.  DECOTE  DA
MAJORANTE  DO  USO  DE  ARMA.
IMPOSSIBILIDADE.  SUBSTITUIÇÃO  DA  PENA
CORPORAL  POR  RESTRITIVAS  DE  DIREITOS.
NÃO  PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS  DOS
ARTS.  44.  CONCESSÃO  JUSTIÇA  GRATUITA.
PREJUDICADO.  ISENÇÃO  DAS  CUSTAS.
IMPOSSIBILIDADE.  1.  Restando  devidamente
comprovadas  a  autoria  e  a  materialidade
delitiva,  em  especial  pela  confissão  do  réu,
palavras das vítimas e testemunhas, não há que
se falar em absolvição por ausência de provas.
2. Comprovado que o agente empregou violência
contra  a  pessoa  para  tentar  subtrair  a  coisa,
impossível  a  desclassificação  para  o  delito  de
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furto.  3.  Para a configuração do uso de grave
ameaça  mediante  emprego  de  arma  contra  o
ofendido,  basta  a  existência  de  prova
testemunhal apta a relatar o uso de tal objeto.
4. Incabível a substituição da pena privativa de
liberdade por restritivas de direitos nos casos de
delitos  praticados  com  violência,  conforme
dispõe o art. 44 do Código Penal. (TJMG; APCR
1.0707.13.017674-6/001; Rel. Des. Paulo Cézar
Dias; Julg. 22/07/2014; DJEMG 29/07/2014)

Não há, ainda, que se falar em ausência de fundamentação
na aplicação  da causa de  aumento  (art.  157,  §  2º,  I,  do  CP),  diante  da
ausência de dúvidas de que foi utilizada arma branca durante a empreitada
criminosa,  bem  como  porque  o  quantum  majorado  foi  o  mínimo  (1/3)
estabelecido na legislação, não havendo necessidade de maiores explicações.

Vejamos:

“APELAÇÃO  PENAL.  ROUBO  QUALIFICADO.
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  O  CRIME  DE
TENTATIVA  DE  ROUBO.  Impossibilidade.
Desnecessidade  da  Res  sair  da  esfera  de
vigilância  da  vítima  para  configuração  delitiva.
Aplicação da pena base acima do mínimo legal
legalidade.  Presença  de  circunstância
desfavorável.  Atenuante  do  art.  66  do  CP.
Inaplicabilidade.  Súmula  nº  443  do  STJ.
Contrariedade  não  evidenciada.  Recurso
improvido. I. (…) lV. O magistrado sentenciante
aplicou a fração mínima de 1/3, por ocasião da
terceira fase,  não havendo, portanto,  qualquer
afronta  à  Súmula  nº  443/stj,  a  qual  exige  a
fundamentação  no  caso  de  exasperação  em
patamar  acima  do  mínimo,  sendo  evasiva  a
fundamentação  exigida  pelo  recorrente,  não
restando caracterizado bis in idem, uma vez que
tal  majoração  refere-se  à  qualificadora  do
concurso de agentes, eis que a qualificadora do
uso  de  arma  foi  utilizada  na  primeira  fase,
cabendo  ressaltar  que  tais  circunstâncias
restaram  devidamente  demonstradas  nos
presentes  autos.  Desta  feita,  mantenho  o
quantum  mínimo  fixado  na  sentença,
exasperando  a  pena  em  um  terço  (1/3),

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0002247-83.2013.815.0331                                         C.M.B.F. 7



               Poder Judiciário
               Tribunal de Justiça da Paraíba
               Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

tornando-a  definitiva  em  5  (cinco)  anos  e  4
(quatro) meses de reclusão e 36 (trinta e seis)
dias multa. V. Recurso conhecido e improvido, à
unanimidade. (TJPA - ACr 20133005731-1 - Ac.
133594  -  Relª  Desª  Brigida  Gonçalves  dos
Santos – DJ: 09/05/2014) - grifei

No  que  tange  a  multa,  temos  que  a  fim  de  guardar
proporcionalidade com a pena privativa de liberdade, reduzo ao mínimo legal
de  10  (dez)  dias-multa.  Reconheço,  da  mesma  forma,  as  atenuantes  da
confissão e da menoridade, no entanto deixo de aplicá-las em razão da pena
já  está  o  mínimo  legal  e,  não  havendo  agravantes,  passo  para  3ª  fase,
elevando a pena em 1/3, em razão da majorante (uso de arma), ficando uma
multa final  de 13 (treze) dias multa,  à razão de 1/30 do valor  do salário
mínimo vigente à data dos fatos.

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso e, de
ofício, adequo a pena de multa.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador Joás de
Brito pereira Filho, dele participando, além de mim, Relator, o Desembargador
Arnóbio Alves Teodósio.

Presente à sessão de julgamento o Excelentíssimo Senhor
Doutor José Roseno Neto, Procurador de Justiça. 

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, ao 06 (seis) dia do mês de novembro do ano de 2014.

João Pessoa, 06 de novembro de 2014

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                            - Relator -
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